
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 43/2025,  

COM FUNDAMENTO NO ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO, em cumprimento aio Disposto no §3º, do Art. 75, da 

Lei Nº 14.133/2021, torna público que realizará Dispensa de Licitação para contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de engenharia destinados à execução dos 

serviços de instalação elétrica na Câmara Municipal de Vereadores de Brumado – Bahia . 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

Data inicial para envio/entrega da proposta e documentos de habilitação: Dia 

27/11/2025, às 08h (Horário de Brasília). 

Data limite para envio/entrega de proposta e documentos de habilitação: Dia 

02/12/2025, às 08h30min (Horário de Brasília). 

Endereço eletrônico para envio da proposta: licitacaocmbrumado@gmail.com ou entregue 

presencialmente no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Brumado, situada na Praça 

Abias Azevedo, Nº 91, Bairro do Hospital, Brumado/BA. 

 

O Aviso e edital de Dispensa de Licitação estarão disponíveis no Site Oficial da Câmara 

www.cmbrumado.ba.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações e 

Contratos da Câmara Municipal de Brumado, no horário das 08h às 14h de segunda a sexta-

feira, ou por e-mail: licitacaocmbrumado@gmail.com 

 

Brumado/BA, 26 de novembro de 2025. 

 

Leonardo Oliva Lima Santos 

Agente de Contratação 

Portaria Nº 089/2025 

mailto:licitacaocmbrumado@gmail.com
http://www.cmbrumado.ba.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2025 

 

EDITAL 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUMADO, Estado da 

Bahia, torna público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal realizará 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133 e demais legislações aplicáveis. 

O objetivo da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa por 

dispensa de licitação, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preço no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação do aviso de dispensa de 

licitação no Site Oficial da Câmara: www.cmbrumado.ba.gov.br  

Os interessados em participar deste certame deverão acompanhar diariamente através do site: 

www.cmbrumado.ba.gov.br, quaisquer modificações decorrentes de esclarecimentos ou 

impugnações do presente edital e seus anexos. 

1.  DO OBJETO  

1.1. contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia 

destinados à execução dos serviços de instalação elétrica na Câmara Municipal de Vereadores 

de Brumado – Bahia. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a 

todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto pretendido. 

2.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

2.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

2.2.2. Que não atendam às condições deste Edital; 

2.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n°14.133/21; 

2.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário);  
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2.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 

Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

3. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: 

3.1. 4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, 

a partir da data de publicação do aviso de dispensa de licitação, sendo que as propostas de 

preços e documentos de habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico: 

licitacaocmbrumado@gmail.com ou entregues presencialmente no Setor de Licitação e 

Contratos da Câmara Municipal de Brumado, situada na Praça Abias Azevedo, nº 91, Bairro 

do Hospital, Brumado/BA. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

4.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no ANEXO II e conter 

as seguintes informações básicas: 

a) Razão Social, número de inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais dados 

cadastrais; 

b) Valor unitário e total; 

c) Valor global da proposta; 

d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.2. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias 

para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, e demais despesas inerentes, devendo o preço 

ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

4.3. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o interessado examinar todos os 

documentos exigidos neste Edital. 

4.4. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será 

desconsiderada, julgando-se pela desclassificação. 

5. DA HABILITAÇÃO: 

5.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, e Registro Comercial, no caso de Empresa 

Individual. 
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c) Documento de identificação com foto do representante legal. 

5.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos do Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do proponente. 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do proponente. 

h) Alvará de Funcionamento. 

i) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com 

Deficiência — PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 

63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021; 

j) Declaração de que não incorre nos impedimentos para disputa da Dispensa ou execução 

do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

k) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 

68 da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, 

cuja contratação é permitida nos termos da legislação; 

l) Declaração de que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 

5º da Constituição Federal; 

5. 3. Qualificação Técnica Operacional: 

a) Conforme Termo de Referência.  



 
5.4. Qualificação Econômico-Financeira 

5.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira daempresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiaisquando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, assim 

apresentados: 

5.4.1.1. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário 

Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

5.4.1.2. sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 

estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES 

NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do fornecedor; 

5.4.1.3. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor;  

5.4.1.4. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 

responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade.  

5.4.1.5. Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado 

também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador 

(constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

5.5. A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos 

índices abaixo, apurados com base nos balanços apresentados, os quais deverão vir com os 

respectivos valores calculados, conforme estabelecido no Art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em 

qualquer um dos índices apurados, deve comprovar, para fins de habilitação, capital social 

mínimo ou patrimônio líquido no limite de 10% do valor estimado da licitação; 

Índice de Liquidez Geral:  

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante +Passivo não circulante            ≥ 1,0  

Índice Liquidez Corrente  



 
Ativo Circulante  

Passivo Circulante                                                    ≥ 1,0  

Índice de Solvência Geral:  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante                  ≥ 1,0 

5.6. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para 

MEI – Micro Empreendedor Individual. 

5.7. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à 

data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

5.7.1. Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

5.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor interessado vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

5.11 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

5.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

fornecedor interessado e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame;  

5.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 



 
5.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação/pregoeiro/agente 

de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.13.1. Nos termos dos Acórdãos 1211/2021 e 2443/2021 do Plenário do TCU, a vedação à 

inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) 

não alcança documento destinado a atestar condição de habilitação preexistente à abertura 

da sessão pública, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro/agente 

de contratação. 

5.13.2. Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão que consista em mera 

declaração do fornecedor interessado sobre fato preexistente ou em simples compromisso por 

ele firmado, deve o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o saneamento da falha, em 

respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art. 2º, 

caput, da Lei 9.784/1999. Acórdão 988/2022-Plenário. 

5.14. Na hipótese de o fornecedor interessado não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

6. DA DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR (ANEXO III) 

6.1.  A Proponente deverá presentar a Declaração Complementar, juntamente com a Proposta 

de Preços e Documentos de Habilitação, declarando que: 

6.1.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de dispensa de 

licitação. 

6.1.2. não emprega menor de dezoito anos ou a realização de qualquer trabalho por menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6.1.3. se enquadra na condição de microempresas ou empresas de pequeno porte, visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/2006. 

6.1.4. não incorre nos impedimentos para disputa da Dispensa ou execução do contrato de 

que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

6.1.5. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

7.1. DAS PROPOSTAS: 



 
7.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do edital serão 

classificadas e será declarada vencedora a que apresentar o menor preço. Em caso de empate 

serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.2. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 

deste edital e seus anexos será desclassificada. 

7.2. DA HABILITAÇÃO: 

7.2.1. Será habilitado o interessado que atender todas as condições desta Dispensa de 

Licitação e seus anexos. 

7.2.2. Serão inabilitadas o(s) interessados que não atenderem as condições desta Dispensa e 

seus anexos. 

7.3. DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

7.3.1. Em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 024, de 13 de janeiro de 

2025, e nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014, será assegurado, nas dispensas 

de licitação promovidas pela Câmara Municipal de Brumado/BA, tratamento favorecido, 

diferenciado, simplificado e regionalizado às microempresas e empresas de pequeno porte, 

com vistas à promoção do desenvolvimento econômico local e regional. 

7.3.2. Para fins deste instrumento, considera-se regionalidade: 

I – Nas contratações que envolvam o fornecimento de produtos com prestação de serviços ou 

somente prestação de serviços: empresas com sede localizadas a até 100 km da sede do 

Município de Brumado/BA; 

II – Nas contratações que tenham como objeto apenas o fornecimento de produtos: empresas 

com sede localizadas a até 100 km da sede do Município de Brumado/BA. 

7.3.3. Será assegurada preferência à proposta apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte com sede no Município de Brumado/BA, cujo valor final seja até 10% (dez por 

cento) superior ao menor preço ofertado por empresas sediadas fora do limite territorial 

definido no item anterior. 

7.3.4. O disposto neste item não exclui ou substitui os demais benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006, devendo ser observadas as regras de habilitação e regularização 

fiscal previstas nos artigos 42 a 49 da referida norma. 

8. DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou instrumento equivalente. 



 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital de contratação direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido. 

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

8.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

9. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

c) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 



 
f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 

ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao do fornecimento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta; 



 
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

10.2 - São obrigações do CONTRATANTE:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas;  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30(trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 



 
10.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

12.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços/fornecimento, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. A avaliação da execução do objeto se dará através do disposto neste item. 

13.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

13.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

13.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Fiscalização 

13.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01 (um) dia, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei Federal nº 14.133/2021 

e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

13.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 



 
13.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

13.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

13.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

13.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

13.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

13.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

13.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 



 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

13.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

13.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

13.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

13.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

13.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

13.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

13.15.1. o prazo de validade; 

13.15.2. a data da emissão; 

13.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 



 
13.15.5. o valor a pagar; e 

13.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

13.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.18. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

13.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

13.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

13.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

13.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

13.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 



 
13.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

13.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente de titularidade da contratada. 

13.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

13.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 



 
14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. Art. 156, § 2º, da Lei nº 14133/21; 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. Art. 156, § 4º, da Lei nº 14133/21; 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. Art. 156, § 5º, da Lei nº 

14.133/21. 

14.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 1% (.um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) Multa moratória compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

14.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

15.2. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela administração 

municipal. 

15.3. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 

integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas nesta 

Dispensa e Termo de Referência. 

15.4. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou 

indiretamente. 

15.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Câmara Municipal poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 



 
15.6. A Câmara Municipal poderá anular a presente Dispensa de Licitação, no todo em parte, 

caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo 

desta Dispensa, não gera direito a indenização. 

15.7. A contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere esta dispensa, em 

conformidade com as especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações. 

15.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.9. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, 

sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

15.10. Aviso e edital de Dispensa de Licitação e de seus anexos está disponibilizado, na 

íntegra, nos endereços eletrônicos http://www.cmbrumado.ba.gov.br e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no setor de licitações e contratos desta Câmara, devendo ser recepcionada 

até o término do horário de funcionamento do setor de licitações e contratos (no horário das 

08h às 14h). 

15.11. Da sessão pública será lavrada registrada em ata. 

15.12. Os interessados deverão acompanhar as mensagens referentes a esta dispensa de 

licitação (respostas a questionamentos, impugnações, recursos etc.), no site oficial da Câmara 

de Vereadores de Brumado: www.cmbrumado.ba.gov.br. 

16.13. São partes indissociáveis deste edital de dispensa de licitação os seguintes anexos: 

I. Termo de Referência; 

II. Modelo da Proposta de Preços; 

III. Modelo de Declaração Conjunta. 

 

JUVÊNCIO RUBENS  DE SOUZA ARAÚJO 

Presidente da Câmara Municipal de Brumado 

http://www.cmbrumado.ba.gov.br/
http://www.cmbrumado.ba.gov.br/
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
REQUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUMADO, NO MUNICÍPIO DE 
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1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de engenharia destinados à execução dos serviços 

de instalação elétrica na Câmara Municipal de Vereadores de Brumado – Bahia, conforme 

especificações técnicas e condições estabelecidas neste documento e em seus anexos, 

especialmente a planilha quantitativa e orçamentária. 

A obra a ser executada compreenderá a execução da individualização das instalações 

elétricas de baixa tensão dos gabinetes parlamentares, abrangendo o fornecimento e a 

instalação de materiais, equipamentos, dispositivos de proteção, quadros de distribuição, 

eletrodutos e cabos necessários ao perfeito funcionamento do sistema elétrico da edificação, 

observando-se integralmente as normas técnicas da ABNT (NBR 5410, NBR 5419, NBR NM 

60898, NBR 14039, entre outras correlatas). 

A intervenção tem caráter técnico, preventivo, corretivo e patrimonial, indispensável ao 

bom funcionamento elétrico da Câmara, à prevenção de acidentes e à proteção dos 

servidores públicos municipais no exercício da sua função. A execução será realizada sob o 

regime de empreitada por preço global, conforme projeto executivo, memorial descritivo, 

planilha orçamentária (base SINAPI/BA 09/2025) e cronograma físico-financeiro anexos, com 

prazo de execução de 60 (sessenta) dias corridos, sob fiscalização técnica da Câmara 

Municipal de Vereadores de Brumado-BA. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação dos serviços de instalação elétrica justifica-se pela 

necessidade de garantir o funcionamento seguro e eficiente das instalações prediais da 

Câmara Municipal, assegurando a conformidade com as normas técnicas vigentes, a 

otimização do consumo energético e a adequação das condições de infraestrutura elétrica ao 

uso institucional do edifício. 

A execução dessa obra é essencial para prevenir acidentes elétricos, consumo 

excessivo de energia elétrica detectado nas ultimas faturas de energia emitidas pela 

concessionária de energia, além de representar uma ação de preservação do patrimônio 

municipal. Trata-se de obra pública de pequeno porte, porém de alta importância técnica e 

preventiva, em consonância com as diretrizes da NBR 5410, instalações elétricas de baixa 

tensão que exige o planejamento prévio e o adequado dimensionamento técnico antes da 

execução de qualquer serviço de engenharia. 

 



3 

 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

A unidade requisitante deste Termo de Referência é a Câmara Municipal de 

Vereadores de Brumado-BA, na figura do seu ordenador de despesas, como gestora dos 

recursos destinados ao projeto. 

4. DOS LOCAIS DE INTERVENÇÃO 

O empreendimento situa-se na Praça Abias Azevedo, nº 91 – Brumado/BA. 

Mapa de Localização e Coordendas 

  
 

 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Considerando que a presente contratação será realizada sob a modalidade de dispensa de 

licitação, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, não haverá fase 

competitiva de julgamento típica de certame licitatório, mas será observada a necessária 

análise de vantajosidade e de conformidade das propostas apresentadas. 

Em atendimento ao princípio da publicidade e da transparência, o aviso de dispensa será 

publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (ou, subsidiariamente, no sítio 

eletrônico oficial do Município de Brumado), informando o objeto, o prazo para apresentação 

das propostas e o valor estimado da contratação, conforme previsto no art. 72, §§2º e 3º da 

Lei nº 14.133/2021. 
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As empresas interessadas poderão encaminhar suas propostas comerciais dentro do prazo 

estabelecido no aviso, devendo estas atender integralmente ao objeto e respeitar o valor 

máximo fixado no orçamento de referência, elaborado com base no SINAPI/BA – 

Competência 09/2025. 

A análise das propostas será conduzida pela Câmara Municipal de Vereadores de Brumado, 

observando os seguintes critérios: 

• Adequação técnica da proposta ao objeto e às especificações do Termo de 

Referência; 

• Compatibilidade dos preços com o orçamento estimado e com as composições do 

SINAPI; 

• Menor valor global dentre as propostas consideradas exequíveis; 

• Vantajosidade para a Administração, nos termos do art. 72, inciso VI, da Lei nº 

14.133/2021. 

Será elaborada planilha comparativa de preços e emitido Termo de Análise de Vantajosidade, 

devidamente fundamentado, contendo a justificativa da escolha da proposta mais vantajosa, 

a compatibilidade com o orçamento de referência e a comprovação da economicidade do 

valor contratado. 

As propostas com valores acima do orçamento estimado serão automaticamente 

desclassificadas, e aquelas com valores excessivamente baixos poderão ser submetidas à 

verificação de exequibilidade, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA  

6.1. A documentação relativa à Qualificação Técnica da licitante, cujo objeto social deve 

ser compatível com o objeto licitado, consistir-se-á do que se segue: 

6.1.1. Comprovante de inscrição ou registro e quitação da empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA/CAU, da empresa licitante e de 

seu(s) responsável(is) técnico(s) da região a que estiverem vinculados, com 

indicação do objeto social compatível com a presente licitação. 

6.1.1.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA/CAU do Estado da Bahia, por ocasião da 

assinatura do contrato, deverão ser providenciados os respectivos vistos 

deste órgão regional. 

6.1.2. Capacidade Técnico-Profissional - Para Comprovação da capacidade 

técnico-profissional a licitante deverá comprovar possuir no seu quadro 

permanente, na data prevista para apresentação dos envelopes desta licitação, 
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pelos menos 01 (um), Engenheiro de Civil, detentor(es) de atestado(s) de 

capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo 

CREA/CAU, demostrando responsabilidade técnica para desempenho de 

atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação, 

(modelo de declaração e indicação de responsabilidade técnica, relativo(s) as 

parcelas de maior relevância, e de valor significativo. 

6.1.2.1.Para efeitos de comprovação técnica profissional deste edital, são 
consideradas parcelas de maior relevância e de valor significativo: 

LOTE I: 
Item Descrição % -§1º. Art.67 

1 EXECUÇÃO DA RETIRADA DOS CABOS SUB-DIMENSIONADOS  NA 

2 EXECUÇÃO DA INSTALAÇÃO DOS NOVOS CABOS DIMENSIONADOS 

TESTES E FUNCIONAMENTO ELÉTRICOS  

NA 

 
Nota:” Lei 14.133/21. - Art.67 - .... § 1º A exigência de atestados 
será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que 
tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 
do valor total estimado da contratação”. 
 

6.1.3. A comprovação de vínculo do responsável(eis) técnico(s) com a empresa 

licitante se dará da seguinte forma: 

6.1.3.1. Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário integrar o quadro 

permanente; ou 

6.1.3.2. Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, ou ainda ATA de 

Nomeação de Diretoria de no caso de sócio; ou  

6.1.3.3. Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data 

de abertura das propostas, com firma reconhecida das partes; ou  

6.1.3.4. Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma reconhecida 

das partes, com data anterior a abertura dos envelopes da licitação, com 

aceitação de responsabilidade técnica da obra ou serviço objeto da licitação, 

no caso de a licitante vir a ser a vencedora, durante a vigência do contrato. 

6.1.4. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 

licitante, caso haja, este ensejara imediata inabilitação todas licitantes 

envolvidas. 
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6.1.5. Capacidade Técnico Operacional – Comprovação de qualificação técnica-

operacional da empresa licitante que deverá ser através de pelo menos 01 (um) 

atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico Operacional 

- CAO, emitida pelo CREA/CAU, suficiente para comprovar a aptidão em 

execução de serviços similares em porte e complexidade ao objeto desta 

licitação, contempladas separadamente ou em conjunto em um único atestado, 

para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características 

com o objeto da licitação, com inteligência nos moldes dos artigos 53 a 57 da 

RESOLUCAO do CONFEA N. 1.137 de 5 de abril de 2023, que revogou a 

RESOLUCAO N. 1.025/2009, atendendo as especificações a seguir: 

LOTE I: 
Item Descrição % -§1º. Art.67 

1 EXECUÇÃO DA RETIRADA DOS CABOS SUB-DIMENSIONADOS  21 QUADROS 

2 EXECUÇÃO DA INSTALAÇÃO DOS NOVOS CABOS DIMENSIONADOS 

TESTES E FUNCIONAMENTO ELÉTRICOS  

21 QUADROS 

 
Nota:” Lei 14.133/21. - Art.67 - .... § 2º Observado o disposto no 
caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 
atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 
cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados. 

6.1.5.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes 

informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data 

de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como 

conter objeto, atividades desenvolvidas, período da contratação, 

quantitativos efetivamente executados se total ou parciais; 

6.1.5.2. Poderá ser apresentado o mesmo atestado para a licitante e para o 

Responsável Técnico, desde que venha indicado o nome de ambos no 

mesmo documento; 

6.1.5.3. Não serão aceitos Certidão de Acervo Técnico Operacional - CAO, emitidos 

por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou pela própria 

licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou 

diretores da licitante; 

6.1.5.4. A exigibilidade de apresentação Certidão de Acervo Técnico Operacional - 

CAO, não se aplica ao Engenheiro de Segurança e ao Técnico(s) de 
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Segurança do Trabalho ou ao Técnico de Segurança do Trabalho quando 

for o caso; 

6.1.5.5. Será permitido o somatório de atestados; 

6.1.5.6. Em se tratando de serviços contínuos, o licitante deverá apresentar certidão 

ou atestado que demonstre que tenha executado serviços similares ao 

objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, 

não superior aos últimos 3 (três) anos. 

6.1.5.7. Permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado; 

6.1.5.8. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) 

para o consórcio em relação ao valor exigido no item 11.4., para os licitantes 

individuais, inteligência do § 1º art. 5º, da Lei 14.133/2021; 

7. DA VISITA TÉCNICA 

Poderá ser requisitada pela Administração durante a instrução da dispensa, para 

verificação de logística de acesso, interferências, pontos de energia/água e condições de 

segurança. 

Deverá ser apresentado atestado de visita quando solicitado. Na impossibilidade de 

vistoria, poderá ser requerida declaração de ciência das condições locais.  

8. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviços (OS), 

emitida pelas unidades solicitantes da Câmara de Vereadores de Brumado. 

8.2. Os serviços serão realizados em estrita obediência às especificações descritas nas 

planilhas de referência de serviços e insumos do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI e devem obedecer aos padrões de 

segurança e legislações vigentes. 

8.3. O prazo para execução dos serviços contratados, será variável de acordo ao 
cronograma físico financeiro, cuja data inicial será a mesma da OS. 

8.4. Os serviços serão prestados para construção de um muro de alvenaria do município 

de Brumado/BA descritas no objeto deste instrumento convocatório. 

8.5. Se a empresa vencedora em primeiro lugar se recusar a receber a Nota de Empenho 

e/ou realizar o serviço, serão convocados as demais empresas classificadas na 
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licitação, respeitando-se as condições de prestações de serviços e as negociações 

para redução dos valores, aplicando-se as penalidades previstas. 

8.6. Os serviços serão vistoriados in loco, não aceitando o deferimento e execuções 

parciais de trechos. 

8.7. Havendo qualquer divergência entre os quantitativos e especificações cadastrados 

na Nota Fiscal e àqueles registrados na Instituição, a Nota Fiscal não será liquidada 

até que o estabelecimento comprove que a Nota foi expedida corretamente, ou 

retifique o documento fiscal. 

8.8. Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade do 

serviço executado. 

8.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela Lei 

14.133/2021 e deverá ter anuência prévia da fiscalização. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma da Lei. O prazo de execução estimado do objeto é de 60 

(sessenta) dias corridos a partir da OS, admitindo reprogramações justificadas e aprovadas 

pela fiscalização.  

12. QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

O valor estimado da aquisição é de R$ 114.299,34 (Cento e quatorze mil, duzentos e 

noventa e nove reais e trinta e quatro centavos), conforme planilha orçamentária em anexo. 

13. PROPOSTA 

As licitantes deverão apresentar proposta para o item, conforme planilha orçamentária 

padrão proposta, sendo desclassificadas aquelas que: 
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13.1. Apresentarem proposta, planilhas, detalhamentos e declarações sem a respectiva 

assinatura do representante legal; 

13.2. Apresentarem somatórios incorretos; 

13.3. Utilizarem o formato de DESONERADO; 

13.4. Apresentarem alteração nos quantitativos ou descrição dos serviços; 

13.5. Apresentarem valores unitários superiores a proposta original. 

13.6. Todos os materiais empregados deverão atender as especificações das 

composições unitárias dos serviços contidas no SINAPI, devendo ser submetidos, 

sempre que solicitado pelo fiscal, amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do 

seu emprego e os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas 

ABNT de referência. 

13.7. A licitante deverá apresentar a planilha orçamentária impressa com a assinatura do 

representante legal e o respectivo técnico responsável pela elaboração da 

documentação técnica, em atendimento a Lei nº 5.194/66 e Resolução CONFEA nº 

1.010/05 

13.8. Juntamente com a Proposta de Preço, a licitante deverá apresentar o detalhamento 

dos Encargos Sociais, detalhamento do BDI, cronograma físico-financeiro e a 

composição unitária de todos os serviços, conforme Anexos; 

13.9. A empresa deverá obrigatoriamente apresentar composição unitária de preço de 

todos os serviços da planilha orçamentária e composições da administração contendo 

os encargos sociais da licitante. 

13.10. As empresas optantes pelo simples nacional deverão apresentar extrato do 

SIMPLES do período anterior ao processo licitatório na comprovação dos percentuais 

tributários de PIS e COFINS. 

13.11. O valor final do BDI adotado pela administração é o máximo aceitável. 

14. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Na elaboração da Ordem de Serviços, para fins de aprovação, a Contratante deverá 

adotar a discriminação da Tabela SINAPI aplicadas ao Estado da Bahia, em vigência no mês 

da emissão e assinatura da Ordem de Serviço. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por servidor 

especialmente designado pela Administração, nos termos do art. 117 da lei nº 

14.133/21, sob os aspectos quantitativo e qualitativo. 
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15.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

serviço executado, fixando prazo para a sua correção. 

15.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 

(trinta dias), após o ateste definitivo da execução do serviço. 

15.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, quando for o caso. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste 

documento, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação pertinente. 

16.2. Elaborar e dispor de relatório fotográfico de todos os serviços executados em 

versão impressa colorida e em mídia digital, assinado pelo respectivo técnico 

responsável pela execução. 

16.3. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte 

ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora. 

16.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência. 

16.5. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na 

Licitação. 

16.6. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 

Contratante. 

16.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

16.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 

for o caso. 
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16.9. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução dos serviços. 

16.10. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a mão 

de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão. 

16.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

16.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, 

a fim de evitar desvio de função. 

16.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

16.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. A empresa contratada, após a realização do serviço, solicitará vistoria in loco para 

ateste da finalização dos serviços executados, apresentando relatório fotográfico 

colorido da etapa antecessora a execução, executiva e pós-executiva de cada 

serviço. 

17.2. Os relatórios deverão conter a assinatura do responsável técnico competente e as 

vias entregues à fiscalização em meio físico e digital; 

17.3. Após ateste do fiscal do contrato, a empresa recebe autorização para emissão da 

nota fiscal, cujo pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias. 

17.4. A empresa contratada deve manter o serviço contínuo dentro do prazo de 

pagamento legal. 

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

18.1. O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade na 

execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos 

artigos. 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 

1997. 
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18.2. A fiscalização será exercida por representante do CONTRATANTE, neste ato 

denominado FISCAL/GESTOR, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo à 

CONTRATADA. 

18.3. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior. Na ocorrência de tais situações, a fiscalização exercida não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme 

disposto no Art. 118 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19. ANEXOS 

Acompanham este Projeto Básico os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

ANEXO II: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA 

ANEXO III: COMPOSIÇÃO DO BDI  

ANEXO IV: PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS; 

ANEXO V: CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ANEXO VI: CURVA ABC DE SERVIÇOS  

ANEXO VII: LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS 

 ANEXO VIII: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA FINANCEIRA 

ANEXO IX: MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ANEXO X: PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

ANEXO XI: PLANTA DE LOCAÇÃO 

ANEXO XII: CORTES E VISTAS  

Brumado -BA 24 de novembro de 2025. 
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RÔMULO MIRANDA SOUZA 
Engenheiro Civil  

CREA-BA 051969251-9 
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 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101399 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 6.021,86 6.021,86

Composição 
Auxiliar

 101313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 118,21 118,21

Insumo  00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 160,47 160,47

Insumo  00040918 SINAPI ELETRICISTA (MENSALISTA) MES 1,0000000 4.205,51 4.205,51

Insumo  00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 851,95 851,95

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 15,46 15,46

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 270,51 270,51

Insumo  00043472 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 161,73 161,73

Insumo  00043496 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 238,02 238,02

MO sem 
LS =>

2.524,21 LS => 1.799,51 MO com LS => 4.323,72

Valor do 
BDI =>

1.225,44 7.247,30

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101375 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 1,0000000 4.571,83 4.571,83

Composição 
Auxiliar

 101287 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE 
ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA

MES 1,0000000 78,57 78,57

Insumo  00043472 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 161,73 161,73

Insumo  00043496 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 238,02 238,02

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 270,51 270,51

Insumo  00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 160,47 160,47

Insumo  00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 851,95 851,95

Insumo  00040919 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSALISTA) MES 1,0000000 2.795,12 2.795,12

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 15,46 15,46

Tipo
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Obra: Requalificação da Instalação Elétrica da Câmara Municipal de Vereadores



MO sem 
LS =>

1.677,67 LS => 1.196,02 MO com LS => 2.873,69

Valor do 
BDI =>

930,36 5.502,19

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104793 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO MAIOR 
QUE 2,5 MM² E MENOR QUE 10 MM², DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 1,0000000 0,63 0,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0176000 24,37 0,42

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0062000 33,94 0,21

MO sem 
LS =>

0,19 LS => 0,23 MO com LS => 0,42

Valor do 
BDI =>

0,12 0,75

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 17,43 17,43

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0760000 25,56 1,94

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 33,94 2,57

Insumo  00001020 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 10 MM2

M 1,2434000 10,37 12,89

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, 
EM ROLO DE 19 MM X 5 M

UN 0,0094000 4,14 0,03

MO sem 
LS =>

1,45 LS => 1,69 MO com LS => 3,14

Valor do 
BDI =>

3,54 20,97

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 27,34 27,34

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 33,94 3,86

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1140000 25,56 2,91

Insumo  00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 16 MM2

M 1,2434000 16,52 20,54

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, 
EM ROLO DE 19 MM X 5 M

UN 0,0094000 4,14 0,03

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições e 
Remoções

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - 
Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - 
Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material



MO sem 
LS =>

2,18 LS => 2,54 MO com LS => 4,72

Valor do 
BDI =>

5,56 32,90

 1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 1,0000000 24,76 24,76

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1765820 33,94 5,99

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1765820 25,56 4,51

Insumo  00001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 1,0000000 1,74 1,74

Insumo  00034686 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 
MONOPOLAR, 40 - 50 A

UN 1,0000000 12,52 12,52

MO sem 
LS =>

3,39 LS => 3,93 MO com LS => 7,32

Valor do 
BDI =>

5,03 29,79

 1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106029 SINAPI DISPOSITIVO DPS 60KA-275V - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 184,80 184,80

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3036620 33,94 10,30

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3036620 25,56 7,76

Insumo  00001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 1,0000000 1,74 1,74

Insumo  00045393 SINAPI DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA 
DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *60* KA (TIPO AC)

UN 1,0000000 165,00 165,00

MO sem 
LS =>

5,84 LS => 6,75 MO com LS => 12,59

Valor do 
BDI =>

37,60 222,40

 1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97368 SINAPI PEÇA RETA DE BARRAMENTO BLINDADO, 250A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 1,0000000 108,26 108,26

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1389650 33,94 4,71

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1389650 25,56 3,55

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - 
Quadros, Cabos, 
Disjuntores, 
Contatores e 
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - 
Quadros, Cabos, 
Disjuntores, 
Contatores e 
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - 
Quadros, Cabos, 
Disjuntores, 
Contatores e 
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros



Insumo  00044352 SINAPI PECA RETA DE BARRAMENTO BLINDADO DE ALUMINIO 
COM 4 BARRAS - 250A - L = 3 M

M 1,0000000 100,00 100,00

MO sem 
LS =>

2,67 LS => 3,09 MO com LS => 5,76

Valor do 
BDI =>

22,03 130,29

 1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103494 SINAPI PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO, 2 X 1 M, COM SUPORTE 
PARA TELHA METÁLICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 1,0000000 1.131,58 1.131,58

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3630000 33,94 12,32

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3630000 25,56 9,27

Composição 
Auxiliar

 103525 SINAPI SUPORTE DE 1 COLETOR SOLAR PARA TELHA METÁLICA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 1,0000000 109,99 109,99

Insumo  00044715 SINAPI PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO, 2 X 1 M, DE 400 A 450 W 
(INCLUSO SAIDA ELETRICA COM 2 CABOS E 2 
CONECTORES)

UN 1,0000000 1.000,00 1.000,00

MO sem 
LS =>

10,27 LS => 11,88 MO com LS => 22,15

Valor do 
BDI =>

230,27 1.361,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,56 25,56

Composição 
Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 
ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 15,97 15,97

MO sem 
LS =>

7,68 LS => 8,88 MO com LS => 16,56

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Energia Solar para 
Edificações

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Energia Solar para 
Edificações

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra



Valor do 
BDI =>

5,20 30,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 24,57 24,57

Composição 
Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 
(HORISTA)

H 1,0000000 15,97 15,97

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem 
LS =>

7,53 LS => 8,72 MO com LS => 16,25

Valor do 
BDI =>

4,99 29,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101287 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE 
ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA

MES 1,0000000 78,57 78,57

Insumo  00040919 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSALISTA) MES 0,0281100 2.795,12 78,57

MO sem 
LS =>

45,86 LS => 32,71 MO com LS => 78,57

Valor do 
BDI =>

15,98 94,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 
ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 15,97 0,59

MO sem 
LS =>

0,27 LS => 0,32 MO com LS => 0,59

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra



Valor do 
BDI =>

0,12 0,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 
(HORISTA)

H 0,0179800 15,97 0,28

MO sem 
LS =>

0,12 LS => 0,16 MO com LS => 0,28

Valor do 
BDI =>

0,05 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 24,05 0,89

MO sem 
LS =>

0,41 LS => 0,48 MO com LS => 0,89

Valor do 
BDI =>

0,18 1,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 118,21 118,21

Insumo  00040918 SINAPI ELETRICISTA (MENSALISTA) MES 0,0281100 4.205,51 118,21

MO sem 
LS =>

69,01 LS => 49,20 MO com LS => 118,21

Valor do 
BDI =>

24,05 142,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 24,05 0,43

MO sem 
LS =>

0,19 LS => 0,24 MO com LS => 0,43

Valor do 
BDI =>

0,08 0,51

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 15,17 0,32

MO sem 
LS =>

0,14 LS => 0,18 MO com LS => 0,32

Valor do 
BDI =>

0,06 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,94 33,94

Composição 
Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 24,05 24,05

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

MO sem 
LS =>

11,56 LS => 13,38 MO com LS => 24,94

Valor do 
BDI =>

6,90 40,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 32,80 32,80

Composição 
Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,43 0,43

Material

Mão de Obra

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros



Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 24,05 24,05

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem 
LS =>

11,35 LS => 13,13 MO com LS => 24,48

Valor do 
BDI =>

6,67 39,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,37 24,37

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 15,17 15,17

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem 
LS =>

7,18 LS => 8,31 MO com LS => 15,49

Valor do 
BDI =>

4,95 29,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103525 SINAPI SUPORTE DE 1 COLETOR SOLAR PARA TELHA METÁLICA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 1,0000000 109,99 109,99

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Energia Solar para 
Edificações

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material



Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1742000 32,80 5,71

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1742000 24,57 4,28

Insumo  00044717 SINAPI ESTRUTURA SOLAR PARA TELHA METALICA, SUPORTE 
EM ALUMINIO, PARA 2 PLACAS SOLARES 2 X 1 M, 6 
TRILHOS/PERFIS H EM ALUMINIO *0,03* X *0,55* M, 6 
FIXADORES EM INOX, 4 PARAFUSOS AUTOBROCANTES 

UN 0,5000000 200,00 100,00

MO sem 
LS =>

3,28 LS => 3,81 MO com LS => 7,09

Valor do 
BDI =>

22,38 132,37

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

Material

______________________________________________________
Rômulo Miranda Souza

Engenheiro Civil
Crea-Ba: 0519692519

Total do BDI 19.325,80
Total Geral 114.299,34

Valor com BDI =>

Total sem BDI 94.973,54
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50,00%

1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00% 3,00% 6,23% 8,87%

S + G SEGUROS E GARANTIAS 0,80% 0,80% 0,80% 1,00%

R RISCO 0,97% 0,97% 1,27% 1,27%

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,59% 0,59% 1,23% 1,39%

L LUCRO 6,16% 6,16% 7,40% 8,96%

T TAXA DE INSIDÊNCIA DOS TRIBUTOS 6,15% 6,15% 6,15% 6,15%

19,21% 25,46% 30,83%

20,34% 22,12% 25,00%
BDI ADOTADO

Brumado, 19 de novembro de 2025

PIS 0,65%
OBRA = 0,65%
PROJETO = 1,65%

PLANILHA DE CÁLCULO DO BDI (ACÓRDÃO TCU nº 2622/2013)
OBRA

Requalificação da Instalação Elétrica da Câmara Municipal de Vereadores

TIPO DE OBRA / SERVIÇO
CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS

REGIME TRIBUTÁRIO SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO
NÃO DESONERADO

BASE DE CÁLCULO DO ISS DA PREFEITURA

COMPONENTES DO BDI
VALORES REFERENCIAIS DOS COMPONENTES

COFINS 3,00%
OBRA = 3,00%
PROJETO = 7,50%

ISS 5,00%
5,00%
CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

CPRB 0,00%
DESONERADO = 4,50%
NÃO DESONERADO = 0,00%

20,35%

Rômulo Miranda Souza
Engenheiro Civil

Crea-Ba: 0519692519

VALORES DE REFERÊNCIA DO ACÓRDÃO TCU 2622/2013

¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de BDI são aqueles estabelecidos no Acórdão
2622/2013 do TCU.

² Na maioria dos municípios a alíquota é de 5%; como não incide sobre materiais, equipamentos e subempreitadas, corresponde a
cerca de 3% sobre o valor total da fatura.

³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são acatados sem necessidade de justificativas.

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS será de 50%, com alíquota de 5%.
Declaro ainda que o Regime Tributário sobre a Folha de Pagamento será Sem Desoneração, por ser a alternativa mais adequada para a
Administração Pública.

______________________________________________________
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

1. INTRODUÇÃO 
O presente documento consiste no Memorial Descritivo integrante do Projeto de Requalificação 

das Instalações Elétricas da Câmara Municipal de Vereadores de Brumado/BA, elaborado para 

compor o conjunto técnico que fundamenta a contratação direta, por dispensa de licitação, dos 

serviços de engenharia necessários à execução da obra. O serviço tem por objetivo a 

substituição, fornecimento e instalação de materiais e equipamentos elétricos, conforme planilha 

orçamentária e projeto técnico. 

A requalificação da instalação elétrica se faz necessária em razão do desgaste natural dos 

sistemas existentes, que não atendem plenamente às normas técnicas de segurança e eficiência 

energética vigentes. Além disso, o sistema de energia atualmente instalado não é suficiente para 

suprir a demanda de carga elétrica da Câmara, especialmente após a ampliação dos 

equipamentos e sistemas de climatização e informática. Nesse contexto, está prevista a 

instalação de um novo sistema fotovoltaico complementar, com o objetivo de aumentar a 

capacidade de geração e reduzir o consumo de energia da rede pública, promovendo maior 

sustentabilidade e economia. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O presente Memorial Descritivo e de Especificações Técnicas constitui elemento fundamental 

para a perfeita execução dos serviços de requalificação da instalação elétrica, servindo de base 

para fiscalização, medições, recebimento e controle de qualidade. 

Para efeito deste documento: 

• Contratante:  

• Contratada:  

• Fiscalização:  
 

3. NORMAS 
A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas, que 

definem as instalações elétricas em baixa tensão. A execução dos serviços deverá seguir as 

seguintes normas técnicas e regulamentadoras: 

 

• NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

• NBR 13570 – Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público; 

• NBR 5419 – Proteção contra Descargas Atmosféricas; 

• NBR 16690 – Instalações Elétricas de Sistemas Fotovoltaicos; 



 
• NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

• NR-35 – Trabalhos em Altura; 

• Referências do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

(SINAPI). 

 

4. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 
A Contratante manterá prepostos convenientemente credenciados junto à Contratada, com 

autoridade para exercer, em nome da Administração, toda e qualquer ação de orientação, 

controle e fiscalização da obra. A Contratada deverá facilitar o acesso da fiscalização a todas as 

áreas de trabalho, apresentar amostras dos materiais empregados e garantir a rastreabilidade 

dos insumos. Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão dos serviços 

quando forem verificados desvios de qualidade, segurança ou desconformidade com as normas. 

 

5. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Os serviços deverão ser executados sob responsabilidade técnica do profissional legalmente 

habilitado e registrado no CREA/BA, que responderá pela fiel observância das normas técnicas 

e pela qualidade dos trabalhos realizados. 

 

6. EPI – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Todos os serviços deverão observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho (NR-18 

e NR-06), sendo de uso obrigatório: 

• Capacetes de segurança; 

• Cintos tipo paraquedista com talabarte duplo; 

• Luvas e botas de couro ou PVC antiderrapantes; 

• Óculos de proteção e protetores auriculares; 

• Máscaras de proteção respiratória e protetores faciais; 

• Roupas adequadas e crachás de identificação. 

O descumprimento das normas de segurança implicará em paralisação imediata dos serviços 

até a regularização das condições. 

  



 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
O engenheiro será responsável por supervisionar e coordenar a execução dos serviços e das 

atividades dos colaboradores, assegurando que sejam realizadas de acordo com as melhores 

práticas técnicas e normas de segurança. Ele também terá a função de controlar os 

equipamentos, a contratação de serviços e o fornecimento de matéria-prima. 

 

 

2. SERVIÇOS DE REPARO E SUBSTITUIÇÃO 
Os serviços contemplam as seguintes etapas principais: 

 

• Remoção de cabos elétricos existentes, sem reaproveitamento conforme especificação; 

• Fornecimento e instalação de cabos de cobre flexível isolados, seções de 10 mm² e 16 mm², 

tipo anti-chama 0,6/1 kV; 

• Instalação de disjuntores monopolares e dispositivos de proteção contra surtos (DPS 60kA – 

275V); 

• Aplicação de fitas isolantes adesivas e auto-fusão em todas as conexões e emendas; 

• Execução de soldas estanho para conexões de cabos de cobre, conforme boas práticas de 

instalação; 

• Instalação de barramentos blindados e painéis elétricos;  

• Instalação de painel solar fotovoltaico com suporte estrutural e integração ao sistema elétrico 

existente, para geração complementar de energia limpa e renovável; 

• Serviços de mão de obra de eletricista qualificado, com fornecimento de ferramentas e 

equipamentos de segurança. 

3. ACABAMENTO E LIMPEZA FINAL 

• Reparos e/ou remoção de resíduos e entulhos gerados durante a execução, com 

destinação ambientalmente adequada; 

• Limpeza final das áreas afetadas e liberação da obra à Fiscalização. 

 

4. MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
Todos os materiais utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade, e atender às normas 

da ABNT. A mão de obra deverá ser especializada e supervisionada por profissional habilitado, 

assegurando a execução conforme este memorial e normas padronizadas. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 



 
• Cumprimento das normas de segurança do trabalho e do canteiro de obras; 

• Manutenção da limpeza e organização do local durante toda a execução; 

• Apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) antes do início dos 

serviços; 

• Aprovação prévia pela fiscalização de quaisquer alterações de materiais ou métodos 

construtivos; 

• As medições e liberações de pagamento deverão seguir o cronograma físico-financeiro 

aprovado. 

 

6. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Os serviços deverão ser executados sob responsabilidade técnica da profissional legalmente 

habilitada e registrada no CREA/BA, que responderá pela fiel observância das normas técnicas 

e pela qualidade dos trabalhos realizados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
___________________________________________________ 

RÔMULO MIRANDA SOUZA 
Engenheiro Civil 

CREA-BA 0519692519 
 



 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2025 

 

Razão Social da Empresa: ________________________________________________________________ 

CNPJ N°: ____________________ I. Estadual: ____________________ I. Municipal:  ______________ 

Endereço: _______________________________________________________________________________ 

Telefone: _______________________ E-mail: _________________________________________________ 

Banco: ____________________ Agência: ___________ Conta Corrente: ________________________ 

Nome do Representante Legal: __________________________________________________________ 

RG nº: _________________________________________ CPF nº: _____________________________
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE V.UNIT V. TOTAL 

      

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS; 

Declaramos que: 

a) No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e 
lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e 
seus Anexos. 

b) tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 

Cidade/Estado, ______ de _________________ de 20_______. 

 

___________________________________________________ 

Razão Social 

CNPJ 

Nome e CPF do Representante Legal 

 

 

 

OBS.: A PROPOSTA DE PREÇOS DEVE SER CONFECCIONADA EM PAPEL TIMBRADO DA 
EMPRESA LICITANTE. NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO 
AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRUMADO.  



 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2025 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], sediada 

na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 

representante, profissão e estado civil], portador da carteira de identidade nº [número do Registro 

Geral] e do CPF nº [Número do CPF do representante da Licitante], residente e domiciliado(a) na 

[Endereço Completo], DECLARA, sob as penas da lei, que: 

a) atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital de dispensa de Licitação; 

b) em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores 

de dezoito anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

c) está enquadrada na condição de Microempresa – ME OU Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006; 

d) não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele 

instituídas ou mantidas; 

e) tomou conhecimento do Edital, se compromete a cumprir todos os seus termos e a executar 

os serviços de qualidade; e 

f) não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

Cidade/Estado, ______ de _________________ de 20_______. 

 

___________________________________________________________ 

Razão Social 

CNPJ 

Nome e CPF do Representante Legal 

 

OBS.: A PROPOSTA DE PREÇOS DEVE SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES 

MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO.  
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